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UMA ANÁLISE SOBRE A APLICAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA NO SISTEMA PENAL BRASILEIRO 

AN ANALYSIS ON THE APPLICATION OF THE CUSTODY AUDIENCE IN THE BRAZILIAN CRIMINAL SYSTEM



RESUMO
Dentro da perspectiva de um Estado Democrático de Direito, a sanção penal deve ser realizada de forma proporcional e de acordo com os parâmetros internacionais de respeito aos direitos humanos. Neste sentido, o presente artigo versa sobre a aplicação da Audiência de Custódia no sistema penal brasileiro, através da análise dos problemas práticos dessa medida. A metodologia utilizada para desenvolvimento do trabalho foi a pesquisa bibliográfica, por meio de materiais físicos ou eletrônicos como livros, artigos científicos e páginas da internet. Dos estudos, pode-se depreender que a Audiência de Custódia tem cumprido apenas parcialmente sua função inicial de evitar abuso na detenção e diminuir os altos números da população carcerária. Isso se dá em razão de adversidades técnicas e estruturais tais como a falta de profissionais suficientes para os atos judiciais, dificuldade no transporte e segurança dos presos e, principalmente, uma mentalidade estatal que permanece punitivista, necessitando-se assim de uma mudança de mentalidade, mais voltada às medidas alternativas diversas da prisão.  
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ABSTRACT 
Within the perspective of a Democratic Rule of Law, criminal sanctions must be carried out proportionately and in accordance with international standards of respect for human rights. In this sense, this article deals with the application of the Custody Hearing in the Brazilian penal system, through the analysis of the practical problems of this measure. The methodology used to develop the work was bibliographic research, using physical or electronic materials such as books, scientific articles and internet pages. From the studies, it can be seen that the Custody Hearing has only partially fulfilled its initial function of preventing abuse in detention and reducing the high numbers of the prison population. This is due to technical and structural adversities such as the lack of sufficient professionals for judicial acts, difficulty in transporting and securing prisoners and, mainly, a state mentality that remains punitive, thus requiring a change of mentality, more focused on different alternative measures of prison.
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1 INTRODUÇÃO

	Constituindo-se o Estado Brasileiro como Democrático de Direito, a liberdade e outros direitos fundamentais decorrentes dela como a livre locomoção, a vedação à tortura e ao tratamento degradante são a regra. Por isso, eventuais sanções penais devem observar o princípio da intervenção mínima, posto que o Poder Punitivo do Estado é limitado por ele e a finalidade do Direito Penal é salvaguardar os bens jurídicos essenciais que afetam os indivíduos de forma singular ou coletivamente, por meio da cominação, aplicação e execução das penas.  
	Mesmo o Direito Penal sendo aplicado como a solução mais gravosa para regulamentar a relação entre os indivíduos e o Estado, nota-se que a população carcerária no Brasil é uma das maiores do mundo, além de sofrer com ausência de vagas para novos apenados (cerca de 300 mil vagas), uma vez que os presos provisórios acabavam perdendo sua liberdade e ocupando as cadeias injustamente (DEPEN,2014). 	
	Com o intuito de solucionar o problema da superlotação das cadeias brasileiras e para dar efetividade às garantias e direitos constitucionais, em 2015, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) implementou a audiência de apresentação que passou a ser aplicada em todo o país com fundamento na Resolução 213/2015 do CNJ e em tratados internacionais dos quais o Brasil é signatário. Todavia, até a aprovação da Lei nº 13.964, de 24 de Dezembro de 2019, conhecida como ”Pacote Anticrime”, não existia nenhuma previsão legal expressa dessa audiência ou regulamentação em lei específica, uma vez que o Projeto de Lei do Senado nº 554/2011, que versava sobre essa matéria encontrava-se em tramitação desde 2011. 
	O presente trabalho de conclusão de curso versa sobre a análise da aplicação da Audiência de Custódia no Sistema Penal Brasileiro, tendo como áreas de concentração o Direito Penal e o Direito Processual Penal. Assim, o objetivo geral do estudo é compreender o processo de aplicação da audiência de custódia dentro do sistema penal brasileiro, através da análise dos problemas práticos dessa medida. Os objetivos específicos são conceituar a audiência de custódia; entender sua origem e seus fundamentos; descrever seus aspectos práticos; e analisar sua aplicação em conformidade com os problemas existentes para sua implementação.
	A justificativa para escolha do tema pauta-se na sua necessidade, atualidade e relevância, posto que se trata de uma matéria que merece ser trazida à baila devido às incertezas de sua aplicação, assim como sua execução errônea implicará na ineficácia do instituto e na ilegalidade do processo. Dessa forma, analisar a aplicação da audiência de custódia é medida que se impõe com a finalidade de compreender melhor esse instituto. Ante ao exposto, cabe questionar quais os problemas enfrentados para a implementação da Audiência de Custódia?
A metodologia utilizada para desenvolvimento da pesquisa foi a pesquisa bibliográfica, sendo ela examinada a partir da sondagem e verificação de referências teóricas já apresentadas por outros autores, feita por meio de materiais físicos ou eletrônicos como livros, artigos científicos e páginas da internet (FONSECA, 2002). Através dessa pesquisa foram analisadas leis, doutrinas e trabalhos acadêmicos que contribuirão para compreensão da temática, com a finalidade de fundamentar a conclusão esperada, a partir do problema levantado no início da pesquisa. 
Desta forma, o trabalho será divido em 4 (quatro) tópicos, além da presente introdução, sendo eles: A definição, a finalidade e as características da Audiência de Custódia; A Audiência de Custódia no Brasil: Origem e fundamentos; Os aspectos práticos da Audiência de Custódia; e A análise da aplicação da Audiência de Custódia no Sistema Penal Brasileiro.  

2 DEFINIÇÃO, FINALIDADES E CARACTERÍSTICAS DA AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA

	Preliminarmente, para melhor compreensão da temática desenvolvida, essencial apresentar algumas considerações fundamentais, sendo elas a definição, finalidade e características da Audiência de Custódia. 
	A Audiência de Custódia, Audiência de Garantia ou ainda Audiência de Apresentação, pode ser considerada como um ato pré-processual, realizado perante o Poder Judiciário, que garante ao indivíduo a possibilidade de comparecer pessoalmente à presença de um juiz, com a finalidade de realização de uma análise de legalidade, adequação e necessidade de manutenção da prisão cautelar ou definitiva, assim como permite que sejam averiguados indícios de maus-tratos, tortura e agressões físicas durante a condução do sujeito no momento da prisão em flagrante de delito. (FLAUSINO,2017)
	Nesse sentido, a mencionada audiência almeja a proteção da intangibilidade física e psicológica do preso, além de atuar como um mecanismo indispensável para obstar a continuidade de prisões arbitrárias, dispensáveis e ilegítimas. Ademais, observa-se que durante o mencionado ato, um magistrado ouvirá o preso, seus advogados de defesa e o Ministério Público, atentando-se tão somente às questões que se relacionam prontamente ou implicitamente à prisão e seus efeitos, assim como dos direitos, da higidez corpórea e mental do indivíduo (JUNIOR; PAIVA,2014). 
	Insta salientar que aqueles que são submetidos ao procedimento mantêm resguardados alguns de seus direitos constitucionais e fundamentais, tais como o permanecer em silêncio e ser assistido por um Defensor Público ou um Advogado Particular. Interessante destacar, ainda, o conceito de Audiência de Custódia, segundo Caio Paiva: 

O conceito de custódia se relaciona com o ato de guardar, de proteger. A audiência de custódia consiste, portanto, na condução do preso, sem demora, à presença de uma autoridade judicial, que deverá, a partir de prévio contraditório estabelecido entre o Ministério Público e a Defesa, exercer um controle imediato da legalidade e da necessidade da prisão, assim como apreciar questões relativas à pessoa do cidadão conduzido, notadamente a presença de maus tratos ou tortura. Assim, a audiência de custódia pode ser considerada como uma relevantíssima hipótese de acesso à jurisdição penal, tratando-se, então, de uma das garantias da liberdade pessoal que se traduz em obrigações positivas a cargo do Estado (PAIVA, 2015, p.01)

	Assim, após apresentado o conceito da Audiência de Apresentação, torna-se primordial expor suas finalidades. Cumpre evidenciar que são três. A primeira delas é adaptar o Sistema Penal Brasileiro aos Tratados Internacionais de Direitos Humanos. O segundo escopo do instituto é servir como uma medida de precaução contra a tortura policial e, finalmente, também objetiva dificultar a continuidade de prisões ilegais, abusivas e inoportunas. (PAIVA, 2015)
	Em relação à primeira finalidade, nota-se que a instituição da Audiência de Garantia procura posicionar o Direito Penal nacional em consonância com as determinações dos tratados e convenções com os quais o Brasil é signatário, sobretudo a Convenção Americana de Direitos Humanos e o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos (COUTINHO; DE MENEZES, 2019). 
	A segunda finalidade refere-se à precaução contra a tortura policial, uma vez que pretende dar efetividade às disposições constitucionais, do Direito Penal e do Direito Processual Penal, relacionadas com a preservação da integridade física dos indivíduos que estão em privação de liberdade, devido à prisão cautelar ou definitiva, conforme prevê o artigo 13, da Resolução 213/2015 do CNJ. 
	Nesse contexto, importante acentuar que a Convenção Americana de Direitos Humanos, em seu artigo 5, item 2, quando trata do direito à integridade pessoal, descreve que: “ninguém deve ser submetido a torturas, nem a penas ou tratos cruéis, desumanos ou degradantes. Toda pessoa privada da liberdade deve ser tratada com o respeito devido à dignidade inerente ao ser humano” (CADH,1969). 
	Ademais, a Corte Interamericana de Direitos Humanos acredita que o comparecimento com urgência do preso à presença do magistrado é crucial para assegurar o cumprimento do direito à liberdade, integridade e à vida, posto que a simples declaração de ciência da prisão, por parte da autoridade judiciária, não é suficiente para garantir seus direitos, sendo necessária a realização de uma audiência para que o indivíduo dê seu depoimento perante a autoridade competente (PAIVA, 2015). 
	A terceira finalidade da Audiência de Custódia correlaciona-se com seu propósito em distanciar-se de prisões ilegítimas, facultativas e dispensáveis. Deste modo, tem o intuito de conter a aplicação irregular do poder punitivo por parte do Estado, através do Poder Judiciário, impondo um limite para sua incidência e aplicação, assim como, atuando como um óbice a possíveis situações de opressão e contrárias ao Estado Democrático de Direito (COUTINHO; DE MENEZES, 2019).
	Por último, essencial trazer à baila as características da Audiência de Garantia. Elas estão relacionadas com a autoridade competente para sua realização, quais pessoas devem estar presentes, qual o lapso temporal necessário para sua efetivação, além da sua máxima efetividade e aplicabilidade direta.
	Ressalta-se que, já nos termos do artigo 1º, parágrafo 2º, da Resolução 213/2015, do Conselho Nacional de Justiça, o magistrado é a autoridade competente para presidir a Audiência de Custódia, sendo a autoridade judicial compreendida como aquela sujeita às leis de organização do Poder Judiciário ou, nos casos de lacuna será “definida por ato normativo do Tribunal de Justiça ou Tribunal Federal local que instituir as audiências de apresentação, incluído o juiz plantonista”, portanto, por um juiz, imparcial e independente (CNJ, 2015). 
	Salienta-se que o artigo 13 da Resolução 213/2015 do CNJ, descreve que a audiência de custódia será aplicada aos casos de prisão cautelar ou definitiva. Além disso, prevê que os mandados de prisão deverão apresentar explicitamente que o preso deve ser conduzido à presença da autoridade judicial “que determinou a expedição da ordem de custódia ou, nos casos em que forem cumpridos fora da jurisdição do juiz processante, à autoridade judicial competente, conforme lei de organização judiciária local” (CNJ, 2015).
	Destaca-se que as pessoas que devem estar presentes durante sua realização, nos termos no artigo 310, do Código de Processo Penal, são o acusado, seu advogado particular ou seu Defensor Público e o Parquet. Acentua-se, ainda, que nos termos do mencionado artigo o prazo para sua realização é de até 24 (vinte e quatro) horas depois da prisão e após ser recebido o Auto de Prisão em Flagrante de Delito (BRASIL, 1941). 
	Com relação às características da máxima efetividade e da aplicabilidade, observa-se que a primeira se relaciona com a irrefutabilidade dos direitos fundamentais e constitucionais, de forma a proporcionar a execução de todos os direitos humanos e o menor sacrifício do titular. A segunda associa-se à observância, no caso concreto, das determinações descritas anteriormente, independentemente de qualquer temporalidade e especificidade da situação fática (SANTOS, 2016). 

3 A AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA NO BRASIL: ORIGEM E FUNDAMENTOS
	
	Considerando-se a temática apresentada na pesquisa, com a finalidade de compreender e contextualizar o estudo, faz-se essencial apresentar a origem e os fundamentos da Audiência de Custódia. 
	Acentua-se que a origem da Audiência de Garantia, como também é conhecida, está no Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos das Nações Unidas (1992) e na Convenção Americana sobre os Direitos Humanos, popularmente denominada como Pacto de São José da Costa Rica (1969), tratados internacionais dos quais o Brasil é signatário. 
	Nos mencionados tratados foi discutida a necessidade de proteção dos direitos e garantias individuais, com fulcro na Dignidade da Pessoas Humana e na promoção da satisfação social, principalmente no que se refere à efetividade do acesso e execução dos direitos dos presos. (COUTINHO; DE MENEZES, 2019)
	Nesse sentido, nota-se que a origem da Audiência de Custódia encontra fundamento no respeito à democracia, às liberdades individuais e no estímulo à justiça social, com observância à dignidade humana, aos preceitos consagrados pela Organização dos Estados Americanos e à Declaração Universal dos Direitos e Deveres do Homem. Portanto, esses instrumentos internacionais foram desenvolvidos com o objetivo de proteger a humanidade e promover o respeito às garantias neles descritas. (COUTINHO; DE MENEZES,2019)
	Insta salientar que os fundamentos para a implementação da Audiência de Apresentação no ordenamento jurídico brasileiro encontram-se dispostos na Resolução 213/2015 do Conselho Nacional de Justiça, instrumento normativo que regulamentou o mencionado instituto e sua aplicação em todo o território nacional. 
	Assim, nos termos da mencionada Resolução, os fundamentos para a efetivação da Audiência de Custódia no Brasil são: (1) artigo 9º, item 3, do Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos das Nações Unidas, assim como o artigo 7º, item 5, do Pacto São José da Costa Rica; (2) o julgamento do ADPF nº 347 (Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental) pelo Supremo Tribunal Federal; (3) o artigo 96, inciso I, alínea ‘a’ da Constituição Federal de 1988; (4) a ADI nº 5240 (Ação Direta de Inconstitucionalidade) julgada perante o Supremo Tribunal Federal; (5) Relatórios da Organização das Nações Unidas; (6) Diagnósticos do INFOPEN (Departamento Penitenciário Nacional) do Departamento Penitenciário Nacional do Ministério da Justiça; (7) previsões Constitucionais relativas à prisão artigo 5º, incisos LXV e LXVI; (8) alterações realizadas no Código de Processo Penal pela Lei nº 12.403, de 4 de Maio de 2011; (9) artigo 5º, item 2, da Convenção Americana de Direitos Humanos e artigo 2°, item 1, Convenção Contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes; (10) as Recomendações do Conselho Nacional de Justiça nº 49, de 1º de Abril de 2014 e  (11) a decisão, em plenário, do Ato Normativo nº 0005913-65.2015.2.00.0000, de 15 de Dezembro de 2015. (CNJ,2015) 
	Destarte, essencial apresentar algumas considerações sobre os fundamentos citados acima. Em relação ao Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos das Nações Unidas(1992) e Pacto São José da Costa Rica (1969), observa-se que as disposições desses tratados descrevem que o indivíduo preso deve ser conduzido à presença da autoridade judicial competente em prazo razoável e com respeito às garantias de liberdade e direitos individuais tutelados pelo ordenamento jurídico interno e externo (nacional e internacional). 
	No que se refere ao julgamento do ADPF nº 347, o Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que os juízes e Tribunais de todo o território brasileiro teriam que implementar a Audiência de Custódia, no prazo máximo de 90 (noventa) dias como uma providência fundamental para a busca pela solução da crise carcerária do país (HENRIQUES, 2018).
	Quanto ao artigo 96, inciso I, alínea ‘a’, verifica-se que compete privativamente aos Tribunais a responsabilidade pela organização, funcionamento e administração de seus serviços, cabendo a eles a execução da Audiência de Garantia. Já a ADI nº 5240 julgada pelo Supremo Tribunal Federal, reconheceu a constitucionalidade da competência dos tribunais para a regulamentação da referida audiência (HENRIQUES, 2018).
	No tocante aos relatórios formulados pela Organização das Nações Unidas, percebe-se que apresentam considerações sobre a prevenção à tortura, o combate à detenção arbitrária e à aplicabilidade da prisão provisória, sendo eles o CAT/OP/BRA/R.1, 2011 e o A/HRC/27/48/Add.3, 2014. Em realidade oposta ao que seria ideal, os diagnósticos realizados pelo INFOPEN demonstraram que durante os anos de 2014 e 2015, houve um aumento considerável de pessoas presas de forma cautelar, sendo necessária alguma intervenção séria e urgente (CNJ, 2015). 
	Outros fundamentos que devem ser mencionados são as previsões do artigo 5º, incisos LXV e LXVI, relativas ao relaxamento de prisão e à possibilidade de prisão provisória (com ou sem fiança) e as alterações propostas pela Lei nº 12.403, de 4 de Maio de 2011, no Código de Processo Penal, determinando aos magistrados converterem a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos elencados no Art. 312 do referido código e se revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares diversas da prisão. Com isso, a prisão deve ser mantida apenas nos casos de inviabilidade de relaxamento ou concessão de liberdade provisória (CNJ, 2015).
	Também devem ser ressaltadas as determinações da Convenção Americana de Direitos Humanos e da Convenção Contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, pois esses compromissos determinam que o encaminhamento imediato dos presos à autoridade policial tem como objetivo avaliar a legalidade da prisão e obstar a ocorrência de torturas, assegurando o direito à higidez física e mental das pessoas privadas de liberdade (CNJ, 2015). 
	Não menos importantes, merecem destaque as Recomendações do Conselho Nacional de Justiça de nº 49, em 1º de Abril de 2014, regulamentando que o Brasil deve observar os tratados internacionais que combatem a tortura direta ou indiretamente em seu ordenamento jurídico. Por último, o Ato Normativo nº 0005913-65.2015.2.00.0000, de 15 de Dezembro de 2015, definiu que até 1 de Fevereiro de 2016 todas as comarcas deveriam ter implementado Audiência de Custódia (HENRIQUES, 2018).
	
4 OS ASPECTOS PRÁTICOS DA AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA

	Em se tratando dos aspectos práticos da Audiência de Custódia, é primordial trazer à baila como se deu sua implementação, assim como apresentar alguns aspectos da Resolução 213/2015 do CNJ, algumas considerações sobre o Projeto de Lei do Senado nº 554/2011, além das alterações no instituto decorrentes da aprovação e vigência da Lei nº 13.964, de 24 de Dezembro de 2019 (Pacote Anticrime). 
	Evidencia-se que a Audiência de Custódia no Brasil começou a ser implementada em fevereiro de 2015, uma vez que no mês de janeiro o Conselho Nacional de Justiça, o Tribunal de Justiça de São Paulo e o Ministério da Justiça já haviam firmado acordo, com o intuito de desenvolver um projeto-piloto para sua efetivação. Assim, foi editado o Provimento Conjunto nº 03/2015, que determinou sua prática no estado de São Paulo, de forma gradativa e em conformidade com um cronograma previamente estabelecido, nos termos do artigo 2º do provimento (PRUDENTE, 2015). 
	Vale destacar ainda que a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5.240 e a Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 347, conforme apresentado anteriormente, são dois dos fundamentos para a execução dessas audiências a confirmarem a necessidade de sua ampliação para todo o território nacional nos parâmetros estipulados pelo CNJ (PRUDENTE, 2015).
	Nessa perspectiva, a implementação da Audiência de Apresentação foi gradual e se estendeu durante o ano de 2015, apesar da Resolução 213/2015 do Conselho Nacional de Justiça, de 15 de Dezembro de 2015, de forma derradeira ter previsto em seu artigo 15 que os Tribunais de Justiça e os Tribunais Regionais Federais, no prazo de 90 (noventa) dias após sua entrada em vigor, deveriam efetivar e regularizar a ocorrência dessas audiências (CNJ, 2015). 
	Dessa forma, em 2018, com a publicação do relatório denominado “A expansão das audiências de custódia no ano de 2017”, restou evidenciado que todas as comarcas haviam aderido às determinações do Supremo Tribunal Federal e do Conselho Nacional de Justiça. 
	Outrossim, é interessante destacar algumas determinações expressas no Resolução 213/2015 do CNJ sobre a audiência de custódia. O artigo 1º descreve que qualquer pessoa presa em Flagrante, independente do motivo ou do ato praticado, deve ser apresentada em até 24 (vinte e quatro) horas à autoridade judicial que analisará as circunstâncias da prisão. O artigo 2º relata que o deslocamento do preso até o local de audiência ou para alguma unidade prisional é de responsabilidade da Secretaria de Administração Penitenciária ou da Secretaria de Segurança Pública. Já o artigo 3º prevê que em caso de ausência de juiz na comarca, o preso deverá ser encaminhado para o seu substituto. De forma expressa, o artigo 4º expõe que deverão estar presentes o juiz, o preso, seu advogado ou Defensor Público e o membro do Ministério Público. Finalmente, fixa-se entre os pontos fundamentais do documento o mandamento do artigo 6º, ao estabelecer que o acusado tem direito a conversar previamente com seu procurador ou defensor, sem a presença de agentes policiais (CNJ, 2015). 
Neste sentido, merece destaque a propositura do Projeto de Lei do Senado nº 554/2011, que tinha como objetivo a alteração do parágrafo 1º, no artigo 306 do Código de Processo Penal para determinar a necessidade de apresentação do preso à autoridade judicial competente, logo após realizado o flagrante pela autoridade policial. Já havia, portanto, de forma precedente à Resolução do CNJ, a intenção de definir o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para a referida exposição do preso, bem como de sua regular integridade física e mental. Contudo, após aprovação pelo Plenário do Senado, o texto foi encaminhado à Câmara dos Deputados e acabou sendo arquivado em Novembro de 2018. 
	Cabe, após este arquivamento, acentuar a importância da aprovação e vigência da Lei nº 13.964, de 24 de Dezembro de 2019, conhecida como Pacote Anticrime, que trouxe algumas alterações ao Código de Processo Penal e, principalmente, possibilitou através da mudança na redação e inclusão de artigos, a previsão expressa da Audiência de Custódia. 
	A primeira das mudanças relaciona-se com a realização da Audiência de Garantia nos casos de execução de mandado de prisão. Anteriormente, nos termos do que restou apresentado, nota-se que a Resolução 213/2015 do CNJ não abordava tais casos. Assim, o artigo 287, com redação dada pelo Pacote Anticrime, passou a indicar definitivamente a sua prática. Isso significa que o preso preventivo ou temporário será submetido ao procedimento, posto que abusos de poder e tortura podem ocorrer em quaisquer tipos de prisão, sendo obrigatória a apresentação ao magistrado para facilitação da análise de manutenção ou cessação da constrição (RIBEIRO, 2020). 
	No artigo 310 do Código de Processo Penal, que igualmente teve sua redação alterada pelo Pacote Anticrime, assim como a inclusão de incisos e parágrafos, ocorreu afinal a regulamentação da Audiência de Custódia na legislação vigente. Foram acrescidas ainda a regulamentação da liberdade provisória - para os indivíduos que apresentam excludentes de ilicitude, sendo possível atestar essa condição no próprio Auto de Prisão em Flagrante de Delito -; a impossibilidade de concessão de liberdade provisória dos presos reincidentes; o reconhecimento de que a não realização da audiência acarreta responsabilização penal, civil e administrativa em razão de omissão; e por fim, foi incluída a possibilidade de reconhecimento da ilegalidade da Prisão em Flagrante, com o consequente relaxamento de prisão preventiva, nos casos em que a audiência não for realizada no prazo legal (trecho com vigência suspensa pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal Luiz Fux). (GANEM,2020) 
	Ressalta-se que nos casos em que a Audiência de Custódia não for realizada no prazo legal é possível que o magistrado decrete a prisão preventiva quando estiverem presentes os requisitos do artigo 312 do CPP, ou seja, a garantia da preservação a ordem pública e econômica, por conveniência da instrução penal e aplicação da lei, assim como nos casos em que existirem provas da presença de crime e indícios de materialidade o que, consequentemente, traz perigo de prejuízo caso o investigado fique em liberdade (GANEM,2020). 
	
5 A ANÁLISE DA APLICAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA NO SISTEMA PENAL BRASILEIRO

	Após apresentadas as considerações basilares, relacionadas com a definição, finalidade, caracterização, origem, fundamentos e aspectos práticos da Audiência de Custódia, cabe apresentar algumas ponderações sobre sua aplicação dentro do sistema penal brasileiro. 
	Preliminarmente, em razão da inércia do Poder Legislativo em internalizar a Audiência de Custódia, coube ao Poder Judiciário tomar essa iniciativa, que passou a ser adotada e reconhecida por todos os tribunais nacionais, uma vez que tem o condão de trazer um aspecto humanitário ao Processo Penal e funcionar como uma medida para efetivação de direitos e garantias do preso já há muito tempo previstas no ordenamento jurídico brasileiro e internacional (COUTINHO; DE MENEZES,2019).
	Salienta-se que a sua instituição, além de adequar o sistema penal brasileiro às determinações de tratados que foram ratificados, procurou evitar prisões ilegais e irregulares, bem como solucionar o problema das superlotações das cadeias.
	Ocorre que a Audiência de Custódia apresenta algumas adversidades que merecem ser enumeradas. Uma delas é a exigência legal da presença do acusado, do magistrado, do Promotor e do Defensor Público ou do Advogado, em sua realização. Essa previsão, quando somada ao excesso de demandas judiciais, acarreta dificuldades de ordem prática, ou seja, dificulta seu cumprimento e atrasa a realização de outras audiências ou diligências necessárias para andamento das demandas penais em trâmite. A consequência disso, é o aumento do lapso temporal, por exemplo, entre a lavratura do Auto de Prisão em Flagrante de Delito e a prolação da sentença (MOREIRA, 2019). 
	Outro aspecto questionável é o deslocamento do preso que será apresentado em audiência, visto que órgãos policiais enfrentam diversos problemas para cumprir tal determinação, especialmente no que se refere ao transporte, recursos públicos e riscos à integridade do preso e da equipe policial envolvida nessa locomoção, pois não existem veículos e auxílio financeiro suficiente para tal (MOREIRA,2019).
	Além disso, outro problema prático da Audiência de Garantia diz respeito à escolta dos presos, uma vez que a Administração Penal sofre com ausência de efetivo policial – ostensivo ou de caráter judiciário – em número suficiente para atender à demanda carcerária nacional. Isso significa que existe um problema que vai muito adiante da questão organizacional ou logística, pois afeta a necessidade de contratação de recursos humanos e materiais para cumprimento dessa exigência. 
	Outrossim, em comarcas de Vara única ou com magistrados insuficientes para a demanda existente, a letra da lei acaba não sendo consumada na prática, visto que existem locais em que as audiências são realizadas apenas em dias úteis devido à ausência de pessoal qualificado. 
	Destaca-se que os problemas estruturais e operacionais são uma realidade da aplicação prática da Audiência de Custódia. Em 2016, o Ministério da Justiça, em colaboração com o Departamento Penitenciário Nacional, elaborou uma cartilha (Implementação das audiências de custódia no Brasil: análise de experiências e recomendações de aprimoramento) orientando estratégias para aprimoramento desse instituto. 
	No referido documento, apresentou-se recomendações pertinentes para a época e que continuam sendo oportunas, tais como a capacitação dos profissionais que compõem os quadros das instituições envolvidas na execução dessas audiências; a estruturação dos locais, da logística e a necessidade de se estabelecer o diálogo e a colaboração entre os órgãos; propositura de táticas de gestão como mobilização e orientação da sociedade civil, elaboração de planejamentos, divulgação e padronização; recomendar técnicas relacionadas com a informação e comunicação como é o caso da realização de levantamentos, estudos, planos e cuidados para entender a efetividade e a aplicabilidade do instituto; além de promover o monitoramento do número de audiências e os resultados delas, dentre outras medidas (BRASIL, 2016). 
	Questão que também merece destaque é a utilização da Audiência de Garantia dentro de uma “cultura do encarceramento”. A referida expressão pode ser compreendia como a opção pelo uso predominante das penas privativas de liberdade como resposta às condutas ilícitas, o que evidencia uma política criminal altamente punitiva e que ajuda a explicar o aumento da população carcerária, assim como demonstra que o controle da criminalidade no país se dá por meio da perspectiva policial, com pouca ênfase nas questões relacionadas à custódia dos presos e sua reintegração social (HENRIQUES, 2018). 
	Essa ótica fica clara quando se analisam os resultados da Audiência de Custódia no Brasil. De acordo com dados do Conselho Nacional de Justiça, em Junho de 2017, já haviam sido realizadas 258.485, sendo que apenas 115.497 resultaram em liberdade (44,68%), outras 142.988 (55,32%) mantiveram a prisão preventiva, em 12.665 (4,90%) restaram levantadas alegações de violência policial/tortura e 27.669 converteram-se em encaminhamento social ou assistencial (10,70%)(CNJ,2017). 
	Analisando dados mais atualizados do CNJ, até 01 de Maio de 2020 haviam sido realizadas 1724.136 audiências de custódia. Do total de audiências de custódia, apenas 778 foram convertidas em prisão domiciliar, outras 291.179 resultaram em concessão de liberdade provisória, 432.176 foram convertidas em prisão preventiva, outras 28.087 resultaram em encaminhamento social ou assistencial e em 40.750 foram denunciados casos de tortura ou maus tratos policiais (CNJ,2020). As informações referidas estão ilustradas na tabela a seguir:	

	ESTATÍSTICAS SOBRE A AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA NO TERRITÓRIO NACIONAL

	Total de Audiências
Realizadas 
	Prisão Domiciliar 
	Liberdades Concedidas
	Prisões Preventivas
	Serviço Social
	Tortura/Maus
Tratos

	724.136

	778
	291.179
	432.176
	28.087
	40.750


     Fonte: CNJ, 2020 (Adaptada pelo autor). 

Nesse contexto, observa-se que apesar da necessidade de diminuição da população carcerária no país a “cultura do encarceramento” continua enraizada no Poder Judiciário, uma vez que o número de deferimentos de prisões preventivas continua maior que as liberdades provisórias concedidas e que os encaminhamentos sociais ou assistenciais. 
A consequência disso é o impacto direto na população prisional do país que no ano de 2019 alcançou o número de 748.009 (setecentos e quarenta e oito mil e nove) pessoas privadas de liberdade em todos os regimes (aberto, semiaberto e fechado), segundo estudo realizado pelo Departamento Penitenciário Nacional (DEPEN), nomeado de Levantamento Nacional de Informações Penitenciárias (INFOPEN). Este dado ajuda a compreender, entre outras coisas, que a Audiência de Custódia não tem sido efetiva para diminuição da população carcerária no Brasil (INFOPEN, 2019).
Um outro apontamento que corrobora esses entraves é a necessidade de integrar as Audiências de Garantia no Programa “Justiça Presente”, que consiste em uma colaboração entre o Conselho Nacional de Justiça e o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento, com a participação do Ministério da Justiça e Segurança Pública, e tem por finalidade o combate aos impasses estruturais e adequação do sistema penal brasileiro à sua realidade (CNJ, 2019).
No tocante às audiências em comento, o programa apoia a qualificação e organização operacional delas, tornando-as ferramentas mais efetivas para o trabalho dos profissionais do Direito, para o atendimento à sua finalidade instituidora (diminuição da população carcerária) e para o bom funcionamento da Justiça. Assim, verifica-se que a Audiência de Custódia ainda apresenta diversos problemas técnicos e estruturais que precisam ser devidamente solucionados (CNJ, 2019).
Nesse diapasão, procurando fortalecer o instituto, o Conselho Nacional de Justiça propôs debates sobre os desafios para sua qualificação. No evento “Altos Estudos em Audiência de Custódia” constatou-se a necessidade de fortalecimento dessa prática, com a instalação das Centrais Integradas de Alternativas Penais em todos os Estados-Membros, a definição de um parâmetro para os procedimentos das Centrais de Monitoração Eletrônica e a constituição da Central de Vagas para gestão das vagas disponíveis. Ademais, foram estipuladas outras ações para consolidação da Justiça Restaurativa e realização de mutirões eletrônicos através do SEEU: Sistema Eletrônico de Execução Penal (CNJ, 2019). 
Destarte, foi ressaltada no evento referido a necessidade de qualificação dos magistrados para humanização do Poder Judiciário, respeito ao preso, dar efetividade à Audiência de Custódia e para obstar a prática de eventuais abusos, além de proporcionar o combate à cultura do encarceramento (CNJ, 2019).

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O objetivo do presente trabalho de conclusão de curso, ora atingido, foi compreender o processo de aplicação da Audiência de Custódia dentro do Sistema Penal Brasileiro, através da análise dos problemas na implementação desse instituto. Para isso, foi necessário explanar sobre sua definição, suas finalidades e suas características, bem como tratar da origem, fundamentos e aspectos práticos dessa medida. 
	Nesse contexto, constatou-se que a Audiência de Garantia foi desenvolvida para adequar o ordenamento jurídico brasileiro aos tratados internacionais de que é signatário, em especial, o Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos das Nações Unidas e o Pacto de São José da Costa Rica, além de impedir a realização de prisões ilegais e irregulares, assim como para auxiliar na crise carcerária enfrentada pelo país, visto que a população encarcerada no Brasil é uma das maiores do mundo. 
	Tendo sua regulamentação legal concretizada somente com a vigência da Lei nº 13.964, de 24 de Dezembro de 2019, observa-se que as dificuldades enfrentadas para o bom emprego e continuidade das Audiências de Custódia estão relacionados, em primeiro lugar, com a necessidade de comparecimento do acusado, do magistrado, do Promotor e do Defensor Público ou do Advogado, que acarretam atraso no andamento de outros processos e diligências.
Destaca-se também os percalços quanto à logística dos deslocamentos dos presos que demanda gastos com transporte e pessoal, além de trazer riscos para a integridade do encarcerado e da equipe policial envolvida.
Neste cenário, também as comarcas de Vara única não têm magistrados suficientes, ao mesmo tempo, para a realização das audiências e do controle da demanda de processos. Inclusive, com a criação do “Juiz de Garantias” pela Lei que trouxe o Pacote Anticrime, o próprio Judiciário vem estudando formas de se adequar ao mandamento legal dentro se sua realidade atual.
Mas, indubitavelmente, o maior obstáculo à eficácia de resultados no que se refere à Audiência de Custódia está na cultura do encarceramento, enraizada na conduta de muitos julgadores e que impede a decretação de liberdade para diversos presos. 
É vital que haja uma mudança de mentalidade para que os magistrados então, ao presidirem a Audiência de Garantia, possam colaborar não só com a diminuição da população carcerária, mas com o cumprimento aos ditames de liberdade, dignidade, proporcionalidade e devido processo legal presentes nos ordenamentos pátrio e internacionais. 
Mais ainda, é preciso estabelecer uma outra cultura: a da aplicação de medidas alternativas à prisão e da busca da convivência harmônica do sistema prisional com o novo modelo de Justiça Restaurativa, humanizando a resposta estatal e fortalecendo as bases de uma sociedade menos violenta.
. 
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